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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ – SUMARÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 302/01/2025 – PROCESSO Nº 136.00141336/2025–71
EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES E DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ, da cidade de SUMARÉ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições e da Análise do Memorial Circunstanciado.
O resultado da Análise do Memorial Circunstanciado já considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.
Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou indígenas deverão aguardar o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, nos termos do Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.
 
ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
 
CANDIDATOS PONTUADOS NA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO (todos os candidatos com inscrição deferida que pontuaram na Análise do Memorial Circunstanciado)
Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Situação da Inscrição / Nota da Análise do Memorial Circunstanciado
1/HANNAH VICTÓRIA SANTANA BITTENCOURT/2193405794/86464584588/18.62
3/KALINE SANTOS DE SOUZA/002321701/04958485490/7.00
4/GUILHERME RIBEIRO DE CARVALHO/MG17106558/10435639625/50.25
5/GILVAN DE SOUZA RAMOS/34526446/21649524803/18.00
6/LUCIANE ALVES DE ABREU SANTANA/351592143/22576091822/12.75
 
CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que tiveram sua inscrição indeferida, não entregaram ou não pontuaram na Análise do Memorial Circunstanciado)
Nº de Inscrição / RG / CPF / Motivo
2/50720952–7/51318592801/Preenchimento incorreto ou incompleto do formulário de inscrição

